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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 9039 DE 26 DE JANEIRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal
nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4677/2017,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 5.291.680,00 (Cinco milhões, duzentos e noventa e um mil
e seiscentos e oitenta reais) destinados a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

03.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Manutenção da Unidade – FMS
10.301.0105.2303 – XXX – 31.90.13.00 – 0112                                                                            R$ 50.000,00
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10.301.0105.2303 – XXX – 31.90.94.00 – 0112                                   R$ 50.000,00
10.301.0105.2303 –511 – 33.90.30.00 – 0112                                                      R$ 400.000,00
10.301.0105.2303 – 515 – 33.90.92.00 – 0112                                                   R$ 100.000,00
Atendimento Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0050.2159 – xxx – 33.90.92.00 – 0206                                                  R$ 270.000,00
10.302.0050.2159 – xxx – 33.90.92.00 – 0202                                                   R$ 500.000,00
Assistência ao Pré-Natal, Parto e Puerpério no Hospital e Maternidade Theresa Sac-
chi Moura
10.302.0050.2168 – 554 – 31.90.04.00 – 0112                                                   R$ 550.000,00
10.302.0050.2168 – 555 – 31.90.11.00 – 0112                                               R$ 2.230.000,00
Implementação e Manutenção da Rede de Urgência e Emergência
10.302.0050.2170 – xxx – 33.71.70.00 – 0202                                                R$ 841.680,00
Assistência Farmacêutica prestada aos Usuários do SUS
10.303.0054.2182 – XXX – 33.90.91.00 – 0112                                                R$ 200.000,00
Vigilância Ambiental
10.305.0051.2174 – 585 – 33.90.30.00 – 0112                                                  R$ 100.000,0

Art. 2º – Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentárias:

Manutenção da Unidade – FMS
10.301.0105.2303 – 507 – 31.90.11.00 – 0112                                                    R$ 1.407.200,00
Atendimento Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0050.2159 – 524 – 33.90.39.00 – 0202                                  R$ 500.000,00
Implementação e Manutenção da Rede de Urgência e Emergência
10.302.0050.2170 – 565 – 33.90.39.00 – 0112                                                R$ 2.272.800,00
10.302.0050.2170 – 566 – 33.90.39.00 – 0202                                              R$    841.680,00
10.302.0050.2170 – 567 – 33.90.39.00 – 0206                                             R$    270.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 26 de janeiro de 2018.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9038 DE 26 DE JANEIRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4677/2017,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 188.320,00 ( Cento e oitenta
e oito mil, trezentos e vinte reais) destinados a suplementar as seguintes dotações
orçamentárias:

02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

Programa Vida Saudável
27.812.0034.1045      3190.04.00      0236                                           R$ 84.000,00

27.812.0034.1045      3190.13.02      0236                                              R$ 16.785,00

27.812.0034.1045      3390.30.00      0236                                            R$ 20.035,00

27.812.0034.1045      3390.36.00      0236                                                R$ 67.500,00

Art. 2º –  Os recursos para cobertura do presente crédito adicional de que trata o art.
43 da Lei 4.320/64, serão provenientes do Convênio nº 805269/2014 que entre si
celebram a União, por intermédio do Ministério do Esporte e a Prefeitura Municipal de
Barra Mansa/RJ,para implantação de 06 (seis) núcleos de esporte recreativo e de
lazer – Vida Saudável no município de Barra Mansa, no valor remanescente não
utilizado no exercício de 2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 26 de janeiro de 2018.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9032 DE 05 DE JANEIRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4677/2017,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 104.000,00 (Cento e quatro
mil reais), destinados a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

04.01 – FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA
Circulação de Arte e Cultura
13.392.0056.1058 – 618 – 33.90.39.00 – 0300........................................R$ 70.000,00
Manutenção da Unidade
04.122.0105.2304 – 606 – 33.90.39.00 – 0300.....................................R$ 24.000,00
04.122.0105.2304 – 604 – 33.90.30.00 – 0300.........................................R$ 10.000,00

Art. 2º – Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:

04.01 – FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA
Manutenção da Unidade – Fundação de Cultura de B. Mansa
04.122.0105.2304 – 598 – 31.90.13.02 – 0300.........................................R$ 104.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 05 de janeiro de 2018.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

Errata

Decreto n° 9026, de 02 de janeiro de 2018, publicado no Notícia Oficial n° 1012, de
03 de Janeiro de 2018.
Onde se lê, no Art. 1º:

09.01 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA
Manutenção de Unidade – FPS
09.122.0105.2310 – 935  – 33.90.92.00 – 0800 .............................................R$ 3.123,64

Leia-se:

Manutenção de Unidade – FPS
09.122.0105.2310 – 935  – 33.90.92.00 – 0800 ..........................................R$ 13.123,64

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 29 de janeiro de 2018.

Alberto Almeida Carneiro
Secretário Municipal de Governo

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO PREFEITO

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,

R      E      S      O      L      V      E      :

PORTARIA Nº 007/SMA - Exonerar FABÍOLA LEAL BRANDT, do Cargo em Comis-
são, símbolo CC-2, de Gerente de Jornalismo-CCS/GAB, a partir de 02 de Janeiro do
corrente exercício.Barra Mansa, 03 de Janeiro de 2018
Barra Mansa, 29 de Janeiro de 2018.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: Indústria de Urnas Bignotto Ltda;
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Fornecimento De Urnas Mortuárias;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.169/2017;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 090/2017;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 11 de janeiro de 2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: L. C. KLIEMANN - ME;
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Fornecimento De Urnas Mortuárias;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.169/2017;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 090/2017;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 11 de janeiro de 2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: VALE VERDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE URNAS LTDA;
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Fornecimento De Urnas Mortuárias;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.169/2017;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 090/2017;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 11 de janeiro de 2018.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
035/2017

01 – CONTRATANTE: Superintendência de Obras e Serviços Públicos de Barra
Mansa;
02 – CONTRATADO: Global VR Comercio e Serviço Ltda Me;
03 – OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada
em manutenção preventiva e corretiva de mecânica, funilaria, pintura e elétrica em
geral, incluindo serviços de reboque para conserto de caminhões e máquinas pesadas;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9.619/2017;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 035/2017;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 11 de janeiro de 2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
035/2017

01 – CONTRATANTE: Superintendência de Obras e Serviços Públicos de Barra Man-
sa;
02 – CONTRATADO: RJ Comercio e Serviços Gerais Ltda;
03 – OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada
em manutenção preventiva e corretiva de mecânica, funilaria, pintura e elétrica em
geral, incluindo serviços de reboque para conserto de caminhões e máquinas pesadas;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9.619/2017;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 035/2017;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 11 de janeiro de 2018.
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 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 001/2018

CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Telefônica Brasil S.A.;
OBJETO: Fornecer acesso a rede de telefonia pública comutada, através de enlace
físico digital;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 10.520, 17 de Julho de 2002 e na Lei
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Dotação orçamentária: cód. reduzido n 115, NE 188 de
02 de Janeiro de 2018;
DO PRAZO: 24 meses (Vigência 02 de janeiro de 2018 a 02 de Janeiro de 2020);
VALOR GLOBAL: R$ 77.324,36  (Setenta e sete mil e trezentos e vinte e quatro reais
e trinta e seis centavos);
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9.036/2017
DATA DA ASSINATURA:  02 de Janeiro de 2018.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 002/2018

CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Grupo fácil Locação Serviços e Vendas Ltda – Me ;
OBJETO: Manutenção corretiva e preventiva com eventuais substituições de peças
em 07 (sete) veículos da SME.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 , e na Lei Federal
n° 8.666, de 21 de Junho de 1993;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Dotação orçamentária: cód. reduzido n. 401, NE 191
de 02 de Janeiro 2018;
DO PRAZO: 12 meses (Vigência 02 de Janeiro de 2018 a 02 de Janeiro de 2019).
VALOR GLOBAL: R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais);
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11.703/2017;
DATA DA ASSINATURA: 02 de Janeiro de 2018

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 003/2018

CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: José Luís Silva;
OBJETO: Realizar manutenção preventiva e corretiva de motocicletas da Guarda
Municipal;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações introduzidas
pelas Leis Federais n° 8.883/94 e 9.648/98;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Dotação orçamentária: cód. reduzido n. 63, NE 1833
-  06 de Novembro de 2017;
DO PRAZO: 12 meses  (02 de Janeiro de 2018 a 02 de Janeiro de 2019);
VALOR GLOBAL: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais);
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06150/2017
DATA DA ASSINATURA: 02 de Janeiro de 2018.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 004/2018

CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Sinpass – Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros
de Barra Mansa e Volta Redonda;
OBJETO: Fornecimento de Vale Transporte;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações introduzidas
pelas Leis Federais n° 8.883/94 e 9.648/98;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Dotação orçamentária: cód. reduzido n. 147, NE 213
e  cód. reduzido n. 401, NE 214 -  03 de Janeiro de 2018;
DO PRAZO: 12 meses (03 de Janeiro de 2018 a 03 de Janeiro de 2019);
VALOR GLOBAL: R$ 5.165.663,76 (Cinco milhões e cento e sessenta e cinco mil e
seiscentos e sessenta e três reais e setenta e seis centavos);
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16700/2017
DATA DA ASSINATURA: 03 de Janeiro de 2018.

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 019/2014

CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Rofral Ltda Me;
OBJETO: Locação de caminhão baú com motorista e dois ajudantes;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do artigo 57, Lei Federal nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Dotação orçamentária: cód. reduzido n. 402, NE 185
-  02 de Janeiro de 2018;
DO PRAZO: 210 dias (02 de Janeiro de 2018 a 31 de Julho de 2018);
VALOR GLOBAL: R$ 116.892,72  (Cento e dezesseis mil e oitocentos e noventa e
dois   reais e setenta e dois centavos);
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.503/2013
DATA DA ASSINATURA: 02 de Janeiro de 2018.

EXTRATO DO 1° TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N° 114/2015

CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Empresa Infocam Digital Monitoramento de Sistemas de    Seguran-
ça Ltda;
OBJETO: Manutenção dos equipamentos de segurança eletrônica CFTV (Circuito
fechado de Tv);
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do artigo 57, Lei Federal nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Da dotação orçamentária nº 57, NE nº 2301 de 26 de

Dezembro de 2017;
DO PRAZO: 12(Doze) meses;
VALOR GLOBAL: R$477.057,60 (Quatrocentos e setenta e sete mil e cinquenta e
sete      reais e sessenta centavos;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 14917/2015
DATA DA ASSINATURA: 26 de Dezembro 2017.

EXTRATO DO 4° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 007/2016

CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: AEX Comércio de Refeição e Serviços Ltda;
OBJETO: Prorrogação de prazo e reajuste na contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de preparo, nutrição, armazenamento, distribuição nos
locais de consumo, fornecimento das merendas preparadas aos educandos comen-
sais, logística, manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos e utensílios, com
emprego de mão de obra e treinamento do pessoal, bem como o fornecimento de
gêneros alimentícios e demais insumos;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do artigo 57, Lei Federal nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Cod. Reduzido nº 333, NE nº 215, Cod. Reduzido nº
333, NE nº 218, Cod. Reduzido nº 425, NE nº 217, Cod. Reduzido nº 332, NE nº 219,
Cod. Reduzido nº 332, NE nº 220, Cod. Reduzido nº 424, NE nº 221, Cod. Reduzido
nº 334, NE nº 222 respectivamente de 03 de janeiro de 2018;
DO PRAZO: (Vigência em 05 de Janeiro de 2018 a dia 05 de Janeiro de 2019);
VALOR GLOBAL: R$16.015.535,00 (Dezesseis milhões e quinze mil e quinhentos
e trinta e cinco reais);
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 07376/2015;
DATA DA ASSINATURA: 03 de Janeiro de 2018;

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO DE VALOR AO CON-
TRATO N° 029/2017

CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Empresa Jornalistica Fatos e Fotos Ltda Me;
OBJETO: Prestação de Serviços de Publicações em Jornal de Grande Circulação
diária para publicação de atos oficiais do Governo Municipal;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/
93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Da dotação orçamentária nº 51, NE nº 166 de 02 de
Janeiro de 2018;
VALOR GLOBAL: R$48.000,00 (Quarenta e oito mil reais)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 5865/2017
DATA DA ASSINATURA: 02 de Janeiro 2018.

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

AO
SR. Secretário Municipal de Ordem Pública

Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo
nº00010/2018, verificou-se que a presente contratação, configura a hipótese prevista
no caput do Artigo 25 da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, conforme Parecer
Jurídico às folhas 05 e 06 do Processo Administrativo em tela. A referida contratação
é para atender o consumo de energia elétrica dos próprios Municipais pelo período
de 12 meses. Empresa: LIGTH – Serviços de eletricidade SA,  no valor de R$79.999,99
( setenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos).

Isto posto, opino, com base no que foi apurado no Processo  Adminis-
trativo já mencionado, pela efetivação da contratação por INEXIGIBILIDADE de
licitação.

A consideração de V. Exa.

Barra Mansa/RJ,  26  de janeiro de 2018.

CARLA PINTO GAMA DE OLIVEIRA
Coordenadoria de Compras e Licitações

A
CPL
Tendo em vista o disposto no caput do Artigo 25 da Lei Federal nº 8666/93 e suas
alterações e face a justificativa apresentada, AUTORIZO E RATIFICO a efetivação
da contratação com INEXIGIBILIDADE de licitação.

Barra Mansa/RJ,  26  de janeiro de 2018.

Luiz  Antônio Furlani Filho
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

AO
SR. Secretário Municipal de Ordem Pública

Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo
nº00069/2018, verificou-se que a presente contratação, configura a hipótese prevista
no caput do Artigo 25 da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, conforme Parecer
Jurídico às folhas 05 e 06 do Processo Administrativo em tela. A referida contratação
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é para atender o consumo de água dos próprios Municipais pelo período de 12 meses.
Empresa: SAAE/BM-serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa  no valor
de R$3.000,00 ( três mil reais).

Isto posto, opino, com base no que foi apurado no Processo  Adminis-
trativo já mencionado, pela efetivação da contratação por INEXIGIBILIDADE de
licitação.

A consideração de V. Exa.

Barra Mansa/RJ,  26  de janeiro de 2018.
CARLA PINTO GAMA DE OLIVEIRA
Coordenadoria de Compras e Licitações

A
CPL

Tendo em vista o disposto no caput do Artigo 25 da Lei Federal nº 8666/
93 e suas alterações e face a justificativa apresentada, AUTORIZO E RATIFICO a
efetivação da contratação com INEXIGIBILIDADE de licitação.

Barra Mansa/RJ,  26  de janeiro de 2018.
Luiz  Antônio Furlani Filho

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

            O R D E M    D E    S E R V I Ç O     Nº 001/2018 /SMF

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA DE BARRA MANSA, no uso das
atribuições de seu cargo,

R    E     S     O     L     V     E   :

DESIGNAR o servidor MÁRCIO DE PAULA ANTUNES, Coordenador de Arrecadação
Tributária, mat. 17272, para função de Gestor de Contrato, objeto do processo nº
15818/2017-0, e
DESIGNAR a servidor LEONARDO PACHECO SALAZAR, Coordenador de Controle
e Finanças, mat. 13885-1, para Fiscal de Contrato acima mencionado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 26 de Janeiro de 2018.
ÉVERTON REZENDE COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL FAZENDA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SMDETI

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL

ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

BM INVESTE – COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DE BARRA MANSA
CNPJ/MF nº 20.821.995/0001-69
NIRE nº 33.3.0031278-1

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

CONVOCAÇÃO
Convidam-se os senhores acionistas da BM INVESTE – COMPANHIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE BARRA MANSA, CNPJ/MF nº
20.821.995/0001-69, a se reunirem em Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária,
a realizar-se nas dependências da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico, Tecnologia e Inovação de Barra Mansa, na cidade de Barra Mansa, RJ, na Rua
Luis Ponce, nº 263, 2º andar, no dia 08 de fevereiro de 2018, às 10 horas, a fim de
deliberarem sobre as seguintes ordens do dia, respectivamente:
1) Em Assembléia Geral Ordinária:
a) deliberar sobre o balanço patrimonial e demonstrações financeiras dos exercícios

sociais encerrados em 31.12.2015, 31.12.2016 e 31.12.2017;
b) assuntos gerais de interesse da sociedade.
2) Em Assembléia Geral Extraordinária:
a) dissolução da sociedade;
b) nomeação de liquidante;
c) assuntos gerais de interesse da sociedade.

Barra Mansa, 30 de janeiro de 2018.

Município de Barra Mansa – Acionista Majoritário
representado por Rodrigo Drable Costa – Prefeito

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SMASDH

Relação de sepulturas com mais de 03 anos de ocupação sepultamentos
efetuados durante o mês de janeiro de 2015  na quadra * J *.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/ 2015.

Alan Carlos Soares de Souza e Silva, Administrador do Cemitério Municipal,
faz saber a quem possa interessar que por meio deste Edital de Convocação, conso-
ante o art. 4º de Decreto nº 3889, de 26 de julho de 2002 e na forma de direito, ficam
convocados a comparecer a Prefeitura Municipal de Barra Mansa, no prazo de 30
(trinta) dias, os interessados nas sepulturas relacionadas em anexo com mais de 03
(três) anos de ocupação (Sepultamentos ocorridos em janeiro de 2015).

Findo o prazo acima e uma vez não requerido o arrendamento das sepulturas
proceder-se-á automaticamente à exumação nos termos dos Decretos nº 1.079, de
26 de agosto de 1980 e nº 1.294 de 23 de agosto de 1983.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 24 de janeiro de 2018.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SMMADS

PORTARIA Nº 001/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUS-
TENTÁVEL,  no uso das suas atribuições legais, considerando a aprovação na Reu-
nião Ordinária do Conselho Consultivo da Área de Preservação Ambiental da Floresta
do Cafundó realizada no dia 04 de dezembro de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º – Fica determinado a posse da Comissão Técnica de Acompanhamento e
Avaliação – CTAA – eleita pelos Conselheiros Consultivos para acompanhamento e
avaliação da criação do Plano de Manejo na Unidade.

Art. 2º – A composição da CTAA fica assim determinado, membros conselheiros:

Sandro Leonardo Alves – Presidente do CTAA - ICMBio
Marley Moreira Landim – SMMADS
Márcia Valéria da Fonseca Porto – ICMBio
José Edmilson da Silva – Centro Universitário Unisuam
Valéria Amante – Proprietária de Terra na APA
Adhemar Pineschi Netto – Proprietário do Entorno da APA
José de Oliveira Amante – Proprietário de Terra na APA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 19 de Janeiro de 2018.

CLAUDIO JOSÉ DA SILVA CRUZ
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ERRATA

NA PUBLICAÇÃO REFERENTE AO CONTRATO N° 098/2013 CELEBRADO ENTRE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA A E A EMPRESA MEDICAL
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA VEICULADO NO BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA (NOTÍCIA OFICIAL) EM 12/12/
2017.

ONDE SE LÊ: 6 (SEIS) MESES.

LEIA-SE: 12(DOZE) MESES.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL NA AREA DA SAUDE

CHAMAMENTO N.º 004/2017 PROCESSO Nº: 00167/2018

OBJETO:  Contratação de Profissional para Prestação de Serviços em Cardio-
logia para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quantificado no
presente Edital.
CREDENCIADO: SUELEN  RODRIGUES FERREIRA DOS SANTOS
PERÍODO: 12 meses

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL NA AREA DA SAUDE

CHAMAMENTO N.º 007/2017 PROCESSO Nº: 01323/2018
OBJETO: Contratação de Profissional para Prestação de Serviços em Fisio-

terapia para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quantificado
no presente Edital.

CREDENCIADO: GUSTAVO LIMA DA SILVA
PERÍODO: 12 meses

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL NA AREA DA SAUDE

CHAMAMENTO N.º 007/2017 PROCESSO Nº: 01325/2018
OBJETO: Contratação de Profissional para Prestação de Serviços em Fisio-

terapia para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quantificado

no presente Edital.
CREDENCIADO: PAULA MACHADO PIRES

PERÍODO: 12 meses

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL NA AREA DA SAUDE

CHAMAMENTO N.º 007/2017 PROCESSO Nº: 01319/2018
OBJETO: Contratação de Profissional para Prestação de Serviços em Fisio-

terapia para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quantificado
no presente Edital.
CREDENCIADO: RAFAELA DE OLIVEIRA MAIA

PERÍODO: 12 meses

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL NA AREA DA SAUDE

CHAMAMENTO N.º 007/2017 PROCESSO Nº: 01320/2018
OBJETO: Contratação de Profissional para Prestação de Serviços em Fisio-

terapia para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quantificado
no presente Edital.
CREDENCIADO: THAÍS TAVARES ELIAS

PERÍODO: 12 meses

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL NA AREA DA SAUDE

CHAMAMENTO N.º 007/2017 PROCESSO Nº: 01322/2018
OBJETO: Contratação de Profissional para Prestação de Serviços em Fisio-

terapia para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quantificado
no presente Edital.
CREDENCIADO: THAISA ROXO REBELO

PERÍODO: 12 meses

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL NA AREA DA SAUDE

CHAMAMENTO N.º 008/2017 PROCESSO Nº: 01334/2018
OBJETO: Contratação de Profissional para Prestação de Serviços em Psico-

logia para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quantificado no
presente Edital.
CREDENCIADO: THATIANE GOMES MACHADO FERREIRA

PERÍODO: 12 meses

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL NA AREA DA SAUDE

CHAMAMENTO N.º 010/2017 PROCESSO Nº: 01278/2018
OBJETO: Contratação de Profissional para Prestação de Serviços em Odon-

tologia com especialização em Buco Maxilo e Endodontia para atender a solicitação
da SMS, devidamente especificado e quantificado no presente Edital.

CREDENCIADO: HEBER DA SILVA VICTAL
PERÍODO: 12 meses

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL NA AREA DA SAUDE

CHAMAMENTO N.º 010/2017 PROCESSO Nº: 01277/2018
OBJETO: Contratação de Profissional para Prestação de Serviços em Odon-

tologia com especialização em Buco Maxilo e Endodontia para atender a solicitação
da SMS, devidamente especificado e quantificado no presente Edital.
CREDENCIADO: NATHALIA CHIESSE COELHO

PERÍODO: 12 meses

Barra Mansa, 29 de Janeiro 2018.
Sergio Gomes da Silva

Secretário Municipal de Saúde
Òrgão Gerenciador

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO
Nº 004/2017.

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A SR. ÁLVARO DE CARVALHO SALLES.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE CARDIOLOGIS-
TA.
 VALOR GLOBAL/ESTIMADO: R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS).

PRAZO: 12 (DOZE) MESES.

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 501 10.302.0065.2158 339036 00 0202.

NOTA DE EMPENHO: 826/2017
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14105/2017.

.

 PUBLICADO NO JORNAL:_______________________
EDIÇÃO Nº ______ DE _________/________/_______

JUSTIFICATIVA

Com referência ao processo nº 7936/2017, que pretende atender a solicitação da
Coordenadoria Administrativa, referente à avaliação do imóvel para elaboração de
contrato de locação de imóvel de propriedade das SENHORAS MARIA TERESA
AMORIM CAMARGO e LUCILENE AMORIM DE OLIVEIRA, para funcionamento do
SAD – Serviço de Atenção Domiciliar, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais) mensais, pelo período de 12 (doze) meses, perfazendo um total de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), não vemos impedimento na solicitação em tela, embasado no artigo
24, inciso X da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, que torna dispensável a licitação
para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de
mercado, segundo avaliação prévia.

Barra Mansa, 26 de janeiro de 2018

ANGELITA DOS SANTOS HALFELD
Presidente Comissão Permanente de Licitação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

De acordo com o artigo 24, inciso X e 26, da Lei Federal nº 8.666/93,
ratifico e autorizo a justificativa da Divisão de Licitação, no que se refere ao Processo
nº 8496/2017, de locação de imóvel de propriedade das SENHORAS MARIA TERE-
SA AMORIM CAMARGO e LUCILENE AMORIM DE OLIVEIRA, no valor mensal de
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por 12 meses.

Barra Mansa, 26 de janeiro de 2018

Sergio Gomes da Silva
Secretário Municipal de Saúde

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

ERRATA – JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE·
Credenciamento da médica SUELEN RODRIGUES FERREIRA DOS SANTOSOnde
se lia: conforme parecer da consultoria jurídica, Fls. n° 28 e 29 do processo adminis-
trativo em tela / no valor global de R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos
reais)Leia-se: conforme parecer da consultoria jurídica, Fls. n° 29, 30, 31 e 32 do
processo administrativo em tela / no valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)
Ficando assim definido:

JUSTIFICATIVA    DE    INEXIGIBILIDADE

AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO

Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo 00202/2018-
0, verificou-se que a contratação, configura a hipótese prevista no Caput do Artigo
25, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações após ato de credenciamento n.
002/2017, este publicado em 12 de maio de 2017 no Boletim Informativo Oficial da
Prefeitura Municipal de Barra Mansa – N°970 Folha N° 11 do processo administrativo
em tela, e conforme parecer da consultoria jurídica, Fls. n° 28 e 29 do processo
administrativo em tela. O referido serviço é para atender ao Fundo de Assistência
Médica Permanente dos Servidores Públicos Municipais de Barra mansa, visando o
credenciamento da médica SUELEN RODRIGUES FERREIRA DOS SANTOS, na
especialidade de Cardiologia. Pessoa Física a ser adjudicada: SUELEN RODRI-
GUES FERREIRA DOS SANTOS, CPF: 112.322.207-01, no valor global de R$
48.000,00 (quarenta e oito mil reais). ————————————————————
—————————————————————————————————————
———————————————.

Isto posto, opino, com base no que foi apurado no processo administrativo já menci-
onado, pela efetivação da prestação dos serviços por INEXIGIBILIDADE de licitação.

A consideração de V. Sa.

Barra Mansa, 08 de janeiro de 2018

_____________________________
Igor César Martins Ribeiro

ENCARREGADO DE COMPRAS
DO FUNDAMP

AO COMPRAS
Tendo em vista o disposto no Caput do Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e

suas alterações, e face ao parecer jurídico apresentado, AUTORIZO E RATIFICO a
efetivação da prestação dos serviços, com INEXIGIBILIDADE de Licitação.

Barra Mansa, 08 de janeiro de 2018

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

ERRATA DE EDITAL

Chamamento Público 001/2017

No subitem 2.1 do item 2- Das condições de participação:

Onde se lê:
2.1. Poderão solicitar credenciamento os hospitais que prestam serviços no município
de Barra Mansa. O credenciado ficará condicionado à analise da necessidade de
contratação dos serviços realizada pela equipe técnica.

Leia-se:
2.1. Poderão solicitar o credenciamento os hospitais que prestam serviço em
um raio de até 50 km do município de Barra Mansa. O credenciado ficará con-
dicionado a analise da necessidade de contratação dos serviços realizada pela
equipe técnica.

JUSTIFICATIVA    DE    INEXIGIBILIDADE
AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO

Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº 00078/2018-0,
verificou-se que o presente serviço, para atender o Departamento Administrativo,
configura a hipótese prevista no Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera-
ções, conforme parecer da consultoria jurídica, Fls 33, 34 e 35, o prestador mantém
o monopólio do serviço, inviabilizando a competição. A prestação do serviço de tele-
fonia fixa, para ser utilizado pelo setor Administrativo do FUNDAMP. Pessoa Jurídica
a ser adjudicada: TELEMAR NORTE LESTE S/A CNPJ: 33.000.118/0001-79, no
valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) ———————————————————
—————————————————————————————————————
————————————————.

Isto posto, opino, com base no que foi apurado no processo administrativo já menci-
onado, pela efetivação da prestação dos serviços por INEXIGIBILIDADE de licitação.

A consideração de V. Sa.

Barra Mansa, 29 de janeiro de 2018

_____________________________
Igor César Martins Ribeiro

ENCARREGADO DE COMPRAS
DO FUNDAMP

AO COMPRAS
Tendo em vista o disposto no Caput do Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e

suas alterações, e face ao parecer jurídico apresentado, AUTORIZO E RATIFICO a
efetivação da prestação dos serviços, com INEXIGIBILIDADE de Licitação.

Barra Mansa, 29 de janeiro de 2018

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    INEXIGIBILIDADE

AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO

Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo 00534/2018-
0, verificou-se que a contratação, configura a hipótese prevista no Caput do Artigo
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25, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações após ato de credenciamento n.
006/2017, este publicado em 08 de Agosto de 2017 no Boletim Informativo Oficial da
Prefeitura Municipal de Barra Mansa – N°988 Folha N° 11 do processo administrativo
em tela, e conforme parecer da consultoria jurídica, Fls. n° 24, 25, 26 e 27 do processo
administrativo em tela. O referido serviço é para atender ao Fundo de Assistência
Médica Permanente dos Servidores Públicos Municipais de Barra mansa, visando a
prestação de serviços internos de Fisioterapia. Pessoa Física a ser adjudicada: JU-
LIANA CARVALHO SALVADOR, CPF: 068.517.077-21, no valor de R$ 24.000,00
(Vinte e Quatro Mil reais) —————————————————————————
—————————————————————————————————————
——————————.

Isto posto, opino, com base no que foi apurado no processo administrativo já menci-
onado, pela efetivação da prestação dos serviços por INEXIGIBILIDADE de licitação.

A consideração de V. Sa.

Barra Mansa, 29 de janeiro de 2018

_____________________________
Igor César Martins Ribeiro

ENCARREGADO DE COMPRAS
DO FUNDAMP

AO COMPRAS
Tendo em vista o disposto no Caput do Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e

suas alterações, e face ao parecer jurídico apresentado, AUTORIZO E RATIFICO a
efetivação da prestação dos serviços, com INEXIGIBILIDADE de Licitação.

Barra Mansa, 29 de janeiro de 2018

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

SerSerSerSerServiço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
156/2017

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: C.E. Macedo Comércio De Materiais Hidráulicos Eireli Epp;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição De Materiais Hidráulicos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Munici-
pal n.º 4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/
2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1639/2017;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 163/2017;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 22 de janeiro de 2018

COTA PRINCIPAL

COTA RESERVADA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
161/2017

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Multiseg Uniformes E Equipamentos Ltda Epp;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição De Uniformes;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial N° 161/2017, Lei Federal N°
10.520/2002 Lei Complementar 123/2006, Decreto Municipal N° 4.662 De 27 De
Setembro De 2005, 6.002/2009 E Decreto Municipal N° 5.849 De 11 De Março De
2009 Com Aplicação Subsidiaria Da Lei Federal N° 8666 De 21.06.1993 E Suas
Alterações.
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3103/2017
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 161/2017;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 12 de janeiro de 2018
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
163/2017

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Chok De Barra Mansa Material Elétrico Ltda Me;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição De Material Elétrico;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.785/2017;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 163/2017;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 26 de janeiro de 2018

EXTRATO DO 2º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO
N. 123/2015

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Microcis Consultoria, Informática E Serviços Eireli;
03 – OBJETO: Prorrogação de Prazo Na Locação De Computadores E Notebook’s;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II e § 2o da Lei Federal n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 12 meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 135.656,64 (Cento e trinta e cinco mil, seiscentos e
cinquenta e seis reais e sessenta e quatro centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.210/2015;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO N. 007/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: G.R. Industria, Comércio E Transporte De Produtos Químicos Ltda;
03 – OBJETO: Fornecimento De Hipoclorito De Sódio;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial N°166/2017, Lei Federal N°
10.520/2002, Decreto Municipal N° 4.662 De 27 De Setembro De 2005, Lei Comple-
mentar N° 123/2006 E Subsidiariamente Pela Lei Federal N 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 68.040,00 (Sessenta e oito mil e quarenta reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.766/2017;
08 – DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO N. 008/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Empresa P.C. De Almeida Junior;
03 – OBJETO: Locar Tendas Com Cobertura De Bruxa Ou Piramidal, Em Estrutura
Metálica, Incluindo Transporte, Montagem E Desmontagem;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc II Da Lei Federal N. 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00 (Seis Mil);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.842/2017;
08 – DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2018.

HOMOLOGAÇÃO: Proc. 4006/2017

Acato o exposto pela Presidente e HOMOLOGO em favor da empresa “R C DE OLIVEI-
RA SERVIÇOS DE ENGENHARIA ME”, o objeto da Tomada de Preço nº 173/2017.

Barra Mansa, 16 de janeiro de 2018
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

JUSTIFICATIVA DE  INEXIGIBILIDADE
PROC. Nº. 203/2018

Pelo presente processo, atendendo à solicitação da Gerência de Manutenção de
Esgoto, pretende-se efetuar a aquisição de 50 (cinquenta) peças de tampão polieti-
leno.
A aquisição pretendida deverá ser efetuada junto à GUARAMEX COMERCIAL LTDA,
cadastrada no CNPJ sob o nº. 07.737.908/0001-21, empresa que detêm exclusivida-
de na distribuição, em nosso território, dos produtos plásticos (tampão de polietileno
de 37 kg) fabricados pela empresa Mexicana ITRA-CAS.S. de R.L. de C.V, conforme
expressamente declarado nos documentos constantes às folhas 15,  fornecidos pela
empresa produtora  e  certificado por tradutor juramentado, doc. folha 15, TRADUÇÃO

nº. KE-85.891/17, livro 298, folha 1, Junta Comercial do Estado de São Paulo.
A aquisição ora proposta, encontra-se devidamente amparada pelo Art. 25, Inciso I,
que torna inexigível a Licitação, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
Assim, salvo melhor juízo do Ilmº Sr. Diretor Executivo, não vemos nenhum impedi-
mento em efetuar a aquisição pretendida no valor de R$ 28.750,00 (vinte e oito mil
setecentos e cinquenta reais).

Barra Mansa,  25 de janeiro de 2017
IZABEL CRISTINA FERREIRA BASTOS

Comissão Permanente de Licitação
Presidente

TERMO ADJUDICATÓRIO
PROCESSO Nº 203/2018
Acato justificativa desta Comissão Permanente de Licitação, quanto a inexigibilidade
de licitação e autorizo a aquisição do material solicitado pela Gerência de Manutenção
de Esgoto, no valor global de 28.750,00 (vinte e oito mil setecentos e cinquenta reais),
junto a empresa                                  GUARAMEX COMERCIAL LTDA.
A presente aquisição encontra amparo legal no Artigo 25, Inciso I, da Lei Federal nº
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Barra Mansa, 25 de janeiro de 2017
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUSESP - Superintendência de Obras e Serviços Públicos

Av. Albo Chiesse, 107 - centro Barra Mansa - RJ - Telefone: 3322-5995

ERRATA

Decreto n° 9027 de 02 de janeiro de 2018, publicado na Notícia Oficial n° 1012, de 03
de janeiro de 2018.

Onde se lê:
Art. 2º – Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:
Manutenção de Unidade – SUSESP
04.122.0105.2307 – 776 -33.90.47.00 - 0600.............................................50.000,00
04.122.0105.2307 – 778 -33.90.93.00 - 0600...................................................50.000,00
04.122.0105.2307 – 779 -33.90.96.00 - 0600.................................................50.000,00

Leia-se:

Art. 2º – Fica cancelada igual importância da seguinte Dotações Orçamentárias:

Manutenção de Rede de Drenagem
                                                                                            
15.451.0081.2216 - 798 -44.90.51.00-0505...................................................150.000,00
 

 César Gonçalves de Carvalho
Diretor Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 01 de fevereiro de 2018.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N.º 019/2018-FPS

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. MARIA ELISA AURELIANO DA SIL-
VEIRA.”

 O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2017.04.15676P e fundamentado no preenchimento dos pressupostos
legais contidos no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da E.C nº 47/2005 e Art.
58, incisos I, II e III  da Lei 3965/2011, fazendo jus a aposentadoria.

RESOLVE:       

Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA  POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, à servidora Sra. MARIA ELISA AURELIANO DA SILVEIRA, efe-
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tiva no cargo de Escriturário, matrícula nº 7773, referência “30” e nível “C”,  lotada na
Coordenadoria Administrativa Financeira - SAAE, com proventos INTEGRAIS corres-
pondentes a R$ 1.516,08  (HUM MIL QUINHENTOS E DESESSEIS REAIS E OITO
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 26 de Janeiro de 2018.

FREDERICO ALTINO MORAIS  SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 020/2018-FPS

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. MARIA CRISTINA DE SOUZA RE-
SENDE.”

O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2017.04.15675P e fundamentado no preenchimento dos pressupostos
legais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III e IV da E.C nº 41/2003 e Art. 54, incisos I ao
V e parágrafo único da Lei 3965/2011, fazendo jus a aposentadoria.

RESOLVE:       

Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA  POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, à servidora Sra. MARIA CRISTINA DE SOUZA RESENDE, efetiva
no cargo de Professor de 1º Grau, matrícula nº 6745, referência “13” e nível “22”,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos INTEGRAIS correspon-
dentes a R$ 2.775,51  (DOIS MIL SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E
CINQUENTA E UM CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 26 de Janeiro de 2018.
FREDERICO ALTINO MORAIS  SIQUEIRA CAMPOS

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 021/2018-FPS

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. JUSSARA APARECIDA FRANCIS-
CO.”

O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2017.04.15672P e fundamentado no preenchimento dos pressupostos

legais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III e IV da E.C nº 41/2003 e Art. 54, incisos I ao
V e parágrafo único da Lei 3965/2011, fazendo jus a aposentadoria.

RESOLVE:       

Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA  POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, à servidora Sra. JUSSARA APARECIDA FRANCISCO, efetiva no
cargo de Professor de 1º Grau, matrícula nº 6347, referência “13” e nível “22”,  lotada
na Secretaria Municipal de Educação, com proventos INTEGRAIS correspondentes
a R$ 2.828,89  (DOIS MIL OITOCENTOS E VINTE E OITO REAIS E OITENTA E
NOVE CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 26 de Janeiro de 2018.
FREDERICO ALTINO MORAIS  SIQUEIRA CAMPOS

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 022/2018-FPS

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. SILVANA DA ROSA ASSIS CARVA-
LHO.”

 O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2017.04.15573P e fundamentado no preenchimento dos pressupostos
legais contidos no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da E.C nº 47/2005 e Art.
58, incisos I, II e III  da Lei 3965/2011, fazendo jus a aposentadoria.

RESOLVE:       

Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA  POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, à servidora Sra. SILVANA DA ROSA ASSIS CARVALHO , efetiva
no cargo de Auxiliar de Escritório, matrícula nº 6626, referência “12” e nível “07”,  lotada
na Secretaria Municipal de Fazenda, com proventos INTEGRAIS correspondentes a
R$ 1.160,33  (HUM MIL CENTO E SESSENTA REAIS E TRINTA E TRÊS
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 29 de Janeiro de 2018.
FREDERICO ALTINO MORAIS  SIQUEIRA CAMPOS

Presidente do FPS/BM
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